
ESTADO DA PARAÍBA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO INTERNO Nº 0034953-56.2013.815.2001
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
AGRAVANTE: Município de João Pessoa, representado por seu Procurador,
Dr. Leonardo Teles de Oliveira
AGRAVADO: CAGEPA – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba
ADVOGADO: Cleanto Gomes Pereira Júnior

ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL. AGRAVO  INTERNO.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  AO  APELO.  RAZÕES
RECURSAIS  EM  DESACORDO  COM  O
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE  NESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
INCIDÊNCIA  DO  TCR  SOBRE  PRÉDIOS
PÚBLICOS  SOMENTE  APÓS  A  LEI
COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº  41/2006.
DÉBITO REFERENTE A PERÍODO ANTERIOR.
COBRANÇA  INDEVIDA. CORRETA  A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. HIPÓTESE QUE
SE  ENQUADRA A PREVISÃO  DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC. MANUTENÇÃO.  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1.  No  caso,  a  decisão  internamente  agravada
negou  seguimento  corretamente  ao  apelo,
porquanto  as  razões  recursais  apresentava-se
em desacordo com o entendimento jurisdicional
dominante  nesta  Corte  de  Justiça,  que
reconhece  a  legalidade  da  cobrança  de  TCR
sobre  prédios  públicos  somente  após  a
vigência  da  LC  Municipal  nº  41/2006,  que
dispõe  expressamente  quanto  à  incidência  do
tributo sobre imóveis não residenciais.

2.  Negativa  de  seguimento  com base nos  art.
557,  caput,  do  CPC.  Decisão  monocrática
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irretocável.  Agravo  interno  conhecido  e
desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  (...),  nos  termos do  voto  do  Relator  e  da
certidão de julgamento de fl. 96.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo interno interposto  pelo  MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA em face da decisão monocrática de fls. 83/88, que negou
seguimento ao apelo apresentado pelo agravante em desfavor da CAGEPA –
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DA PARAÍBA, ora agravada.

Extrai-se  da  decisão  agravada  que  as  razões  recursais
estavam  em  desacordo  com  a  jurisprudência  dominante  nesta  Corte  de
Justiça  que  reconhece  a  legalidade  da  cobrança  de  TCR  sobre  prédios
públicos somente após a vigência da LC Municipal nº 41/2006, que dispõe
expressamente quanto à incidência do tributo sobre imóveis não residenciais.

Inconformado,  o  ente  público  interpôs  o  presente  agravo
interno (fls. 91/93),  requerendo a retratação do julgamento pelo Relator ou,
não  sendo  o  caso,  a  apreciação  do  apelo  pelo  Colegiado,  sustentando  a
legalidade da cobrança de TCR no presente caso.

É o breve relatório.

VOTO

De plano, vislumbro que a decisão internamente agravada não
merece retoque, porquanto negou seguimento corretamente ao apelo de fls.
39/57, por observar que as razões recursais estavam em desacordo  com o
entendimento  jurisprudencial  dominante  nesta  Corte  de  Justiça,  conforme
veremos.

No caso, cuida-se de embargos à execução fiscal em que se
discute a legalidade da cobrança da Taxa de Coleta de Resíduos em desfavor
da Companhia de Água e Esgoto da Paraíba – CAGEPA.

Embora  o  Juízo  de  1º  grau  tenha  entendido  pela
impossibilidade  da  cobrança  em  razão  da  CAGEPA  ser  beneficiária  da
imunidade recíproca, este Relator manteve a procedência dos embargos à
execução por outros motivos.

De fato, o Supremo Tribunal Federal estende tal benefício em
favor das  sociedades de economias mistas delegatárias de serviço público,
como a agravada. Contudo, a imunidade recíproca tem aplicação restrita aos

Agravo Interno nº 0034953-56.2013.815.2001 2



impostos, não alcançando às taxas, tais como a Taxa de Coleta de Resíduos -
TCR.

Por  outro  lado,  a  incidência  da  TCR sobre  prédios  públicos
localizados  no  Município  de  João  Pessoa  somente  é  devida  a  partir  da
vigência da Lei Complementar nº 41/2006, conforme decidido recentemente
por  esta  Corte  de  Justiça,  através  de  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência, que gerou a edição de súmula nos seguintes termos:

É  ilegal  a  cobrança  da  TCR  –  Taxa  de  Coleta  de
Resíduos sobre imóveis  públicos situados no município
de João Pessoa, relativa ao período anterior à vigência
da LC municipal nº 41/2006, por ausência de previsão
legal.

Ocorre que, somente após a edição da referida lei  passou a
exigir  previsão  legal  que  justificasse  a  cobrança  de  TCR  sobre  prédios
público, porquanto dispôs, em seu Anexo VIII, nos seguintes termos: “Imóveis
classificados  como não residenciais  sem produção de  resíduos  orgânicos,
nos termos do regulamento – 1,00”.

Assim,  a  cobrança  sub  examine revela-se  indevida  por
ausência de previsão legal, eis que  refere-se ao exercício de 2001 (fl. 02 –
da ação de execução), época anterior a edição do diploma em destaque.

Para  melhor  elucidação,  colaciono  os  precedentes  que
serviram de fundamentação para a decisão monocrática, ora vergastada: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
TRIBUTÁRIO.  ART.  150,  INC.  VI,  ALÍNEA  A,
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  IMUNIDADE
EXTENSIVA A  SOCIEDADES  DE  ECONOMIA MISTA
DELEGATÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. JULGADO
RECORRIDO  EM  HARMONIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
SEGUIMENTO.  (…)  4.  Pela  jurisprudência  deste
Supremo  Tribunal  Federal,  a  imunidade  tributária
prevista no art. 150, inc. VI, alínea a, da Constituição
da  República  alcança  as  sociedades  de  economia
mista  delegatárias  de  serviços  públicos  que  não
atuem  em  ambiente  concorrencial. Na  espécie
vertente,  tem-se  a  prestação  exclusiva  de  serviço
público  essencial  (fornecimento  de  água  e  esgoto)
por  ente  da  Administração  Pública  Indireta
(sociedade de economia mista),  e não por sociedade
empresária  concessionária  de  serviço  público,
circunstância  que  atrai  a  incidência  da  imunidade
recíproca. (…)  Dessa  orientação  jurisprudencial  não
divergiu  o  julgado  recorrido.  5.  Pelo  exposto,  nego
seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (STF - RE 629582,
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Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 11/11/2010,
publicado  em  DJe-225  DIVULG  23/11/2010  PUBLIC
24/11/2010).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  ARTIGO
150,  INCISO  VI,  ALÍNEA  “A”,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  IMUNIDADE  RECÍPROCA.  TAXAS.
INEXISTÊNCIA.  TAXA  DE  COLETA  DE  LIXO
DOMICILIAR. SERVIÇOS ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS.
CONSTITUCIONALIDADE.  ELEMENTOS DA BASE DE
CÁLCULO  PRÓPRIA  DE  IMPOSTOS.  SÚMULA
VINCULANTE  N.  29  DO  STF.  IPTU.  AUSÊNCIA  DE
IDENTIDADE.  ARTIGO  145,  II  E  §  2º,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  CONFIRMAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  1.  A  imunidade
tributária recíproca não engloba o conceito de taxa,
porquanto  o  preceito  constitucional  (artigo  150,
inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal) só faz
alusão  expressa  a  imposto. (Precedentes:  RE  n.
424.227,  Relator  o  Ministro  CARLOS  VELLOSO,  2ª
Turma, DJ de 10.9.04; RE n. 253.394, Relator o Ministro
ILMAR  GALVÃO,  1ª  Turma,  DJ  de  11.4.03;  e  AI  n.
458.856, Relator o Ministro EROS GRAU, 1ª Turma, DJ
de 20.4.07). (...) (STF - RE 613287 AgR, Relator(a):  Min.
LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-
159  DIVULG  18-08-2011  PUBLIC  19-08-2011  EMENT
VOL-02569-02 PP-00273).

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  TAXA  DE  COLETA  DE  LIXO
SOBRE  PRÉDIOS PÚBLICOS  SITUADOS  NO
MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA.  DIVERGÊNCIA  DA
CORTE QUANTO À LEGALIDADE DE TAL COBRANÇA.
TESE  DA  IMUNIDADE  RECÍPROCA.
INAPLICABILIDADE,  EIS  QUE RESTRITA À  ESPÉCIE
DOS  IMPOSTOS.  PREVISÃO  LEGAL  ACERCA  DA
COBRANÇA.  COMPROVAÇÃO.  LC  N.  41/2006  QUE
NÃO  LIMITA  A  DESTINAÇÃO  DOS  IMÓVEIS.  AB-
ROGAÇÃO  DA  LC  N.  16/1998.  OBEDIÊNCIA  AO
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA.
CABIMENTO  DA  TCR  SOBRE  IMÓVEIS  PÚBLICOS.
JURISPRUDÊNCIA  FIRMADA  NESTA  CORTE.  A  via
processual  do  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência almeja o reconhecimento do entendimento
dominante do tribunal respectivo acerca de determinado
tema,  para  fins  de  identidade  da  linha  decisória  e  de
conferência  de  maior  segurança  jurídica  à  questão.
Nestes  termos,  constatada  a  divergência  entre  as
câmaras  integrantes  da  corte,  deve  prevalecer  a  linha
jurisprudencial majoritária. À espécie tributária das taxas
não se aplica o instituto da imunidade recíproca, o qual,
nos  termos  do  exato  enunciado  consagrado  no  artigo
150, VI, a, da CF, limita-se aos impostos que tenham por
fato  gerador,  via  de  regra,  o  patrimônio,  a  renda  ou
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serviços  inerentes  à  administração  pública. A  LC
municipal  n.  41/2006,  ao  revogar  a  LC  n.  16/1998,
ampliou  a  incidência  da  tcr.  Taxa  de  coleta  de
resíduos a duas categorias de imóveis, residencial e
não  residencial,  independentemente  da  destinação
destes, razão pela qual legal a incidência da referida
rubrica sobre imóveis públicos situados no município
de  João  pessoa. […].  (TJPB;  Rec.  2001205-
85.2013.815.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des. João Alves
da Silva; DJPB 30/04/2014; Pág. 16) 

Não  sendo  o  caso  de  reconsideração,  conclui-se  pela
ratificação de todos os fundamentos do decisum de fls. 83/88.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO,  mantendo a  decisão internamente  agravada em todos  os  seus
termos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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